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Aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de 
outubro de 2013; tendo parecer: da Comissão de Finanças e Tributação, 
pela adequação financeira e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação 
(relator: DEP. EDUARDO CURY); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. ESPERIDIÃO AMIN). 
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APRECIAÇÃO: 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Alterando a Convenção 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 

de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 

quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 17 de dezembro de 2015 

Deputada JÔ MORAES 

Presidente 

 

 

MENSAGEM N.º 473, DE 2015 
(Do Poder Executivo) 

 
Aviso nº 535/2015 - C. Civil 
 
Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a 
Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de 
Impostos sobre a Renda, Celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 
2013. 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 

VIII, da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado 

de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Fazenda, interino, o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, Celebrado em 

Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

 

 

Brasília,  6  de  novembro  de  2015. 

EMI nº 00279/2015 MRE MF  

  

Brasília, 3 de Junho de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 

Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo 

Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 

Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013, e 

assinado pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, Carlos Alberto Freitas Barreto, e pelo 

Embaixador da Índia no Brasil, Ashok Tomar. 

2.                Em Aviso ao Ministério das Relações Exteriores, o Ministério da Fazenda 

informou que o texto final atualiza o Artigo 26 da Convenção acima referida, celebrada em 

1988, que trata da troca de informações tributárias entre as respectivas administrações. As 

informações obtidas poderão ser usadas pelas autoridades tributárias no combate à fraude e à 

evasão fiscal, assim como na redução do espaço para práticas de elisão ou planejamento fiscal 

agressivo, respeitadas estritamente as regras de sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados.  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 299-B/2015 

3.                Coibir as práticas de elisão ou planejamento fiscal agressivo é especialmente 

relevante no contexto internacional atual de busca de maior transparência tributária e de maior 

cooperação entre as administrações tributárias, quando tais práticas foram consideradas pelo 

G-20 como um dos agravantes da crise financeira global. A atualização do Artigo 26 da 

Convenção por meio do Protocolo em questão reflete também compromisso assumido pelo 

Brasil no âmbito do “Forum Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para 

Fins Tributários”, coordenado pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento 

Econômico (OCDE) e aberto a países membros e não membros, do qual o Brasil participa por 

decisão presidencial em reunião do G20.  

4.                À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 

Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o 

Artigo 49, inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto 

de Mensagem, acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Mauro Luiz Iecker Vieira, Tarcísio José Massote de Godoy 

 
 

PROTOCOLO ALTERANDO A CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA 

INDIA 

DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E PREVENIR A 

EVASÃO FISCAL EM MATÉRIA DE IMPOSTOS SOBRE A 

RENDA, CELEBRADA EM NOVA DELHI, 

EM 26 DE ABRIL DE 1988 

PREÂMBULO 

 

 

 O Governo da República Federativa do Brasil  

 

 e  

 

 O Governo da República da Índia, 

 

 Desejosos de alterar a Convenção destinada a evitar a dupla tributação e prevenir a 

evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, celebrada em Nova Delhi, em 26 de abril de 

1988 (doravante denominada “a Convenção”); 

 

 Acordam o seguinte: 

 

 

Artigo I 

 

 O Artigo 26 da Convenção será suprimido e substituído pelo seguinte: 

 

“ARTIGO 26 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 299-B/2015 

 

TROCA DE INFORMAÇÕES 

 

1. As autoridades competentes dos Estados Contratantes trocarão entre si as informações 

previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições da presente Convenção ou para a 

administração ou cumprimento da legislação interna relativa aos impostos de qualquer espécie e 

descrição exigidos pelos Estados Contratantes, ou por suas subdivisões políticas ou autoridades 

locais, na medida em que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. A troca de 

informações não está limitada pelos Artigos 1 e 2, mas se aplica apenas aos impostos federais no 

caso do Brasil.    

 

2. Quaisquer informações recebidas na forma do parágrafo 1 por um Estado Contratante 

serão consideradas secretas da mesma maneira que informações obtidas sob a legislação interna 

desse Estado e serão comunicadas apenas a pessoas ou autoridades (incluindo tribunais e órgãos 

administrativos) encarregadas do lançamento ou cobrança dos impostos referidos no parágrafo 1, 

da execução ou instauração de processos relativos a infrações concernentes a esses impostos, da 

apreciação de recursos a eles correspondentes, ou da supervisão das atividades precedentes. 

Essas pessoas ou autoridades utilizarão as informações somente para esses fins. Elas poderão 

revelar as informações em procedimentos públicos nos tribunais ou em decisões judiciais. Não 

obstante o que precede, as informações recebidas por um Estado Contratante poderão ser usadas 

para outros fins quando puderem ser usadas para tais fins sob as leis de ambos os Estados e a 

autoridade competente do Estado que fornecer as informações expressamente autorizar tal uso 

por escrito.         

 

3. Em nenhum caso as disposições dos parágrafos 1 e 2 serão interpretadas no sentido de 

impor a um Estado Contratante a obrigação de: 

 

a) tomar medidas administrativas contrárias às suas leis e práticas 

administrativas ou às do outro Estado Contratante; 

 

b) fornecer informações que não possam ser obtidas com base na sua legislação 

ou no curso normal de suas práticas administrativas ou na legislação ou no 

curso normal  das práticas administrativas do outro Estado Contratante; 

 

c) fornecer informações que revelariam qualquer segredo negocial, 

empresarial, industrial, comercial ou profissional, ou processo comercial, 

ou informações cuja revelação seria contrária à ordem pública (ordre 

public). 

 

4. Se as informações forem solicitadas por um Estado Contratante de acordo com o presente 

Artigo, o outro Estado Contratante utilizará os meios de que dispõe para obter as informações 

solicitadas, ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios fins 

fiscais. A obrigação constante do período precedente está sujeita às limitações do parágrafo 3, 

mas em nenhum caso tais limitações serão interpretadas no sentido de permitir que um 

Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque essas informações não 

sejam de seu interesse no âmbito interno.    

 

5. Em nenhum caso as disposições do parágrafo 3 serão interpretadas no sentido de permitir 

que um Estado Contratante se recuse a prestar as informações somente porque tais informações 

são detidas por um banco, outra instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na 
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qualidade de agente ou fiduciário, ou porque estão relacionadas com direitos de participação na 

propriedade de uma pessoa.” 

 

 

Artigo II 

 

 Cada Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o 

cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor do 

presente Protocolo. O Protocolo entrará em vigor 30 dias após a data de recebimento da 

última dessas notificações, e suas disposições terão eficácia naquela data. 

 

 

Artigo III 

 

 O presente Protocolo, que constituirá parte integrante da Convenção, permanecerá em 

vigor enquanto a Convenção permanecer em vigor e será aplicável enquanto a própria 

Convenção for aplicável. 

 

 

 Em Testemunho do que os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram o 

presente Protocolo. 

 

 

 Feito em duplicata, em Brasília, aos 15 dias de outubro de 2013, nas línguas portuguesa, 

hindi, e inglesa, sendo todos os três textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de 

interpretação, o texto em inglês prevalecerá. 

 

 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

 

Carlos Alberto Barreto 

Secretário da Receita Federal 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 

ÍNDIA 

 

Ashok Tomar 

Embaixador da Índia no Brasil 

 
 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

 
I – RELATÓRIO 
 

A Excelentíssima Senhora Presidente da República encaminha 

ao Congresso Nacional a Mensagem Nº 473, de 2015, acompanhada de Exposição 

de Motivos conjunta do. Ministro das Relações Exteriores e do Ministro Interino da 

Fazenda, com vistas à aprovação legislativa a que se refere o inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, do texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a 

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 
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Autuada pelo Departamento de Comissões da Câmara dos 

Deputados, a Mensagem foi distribuída inicialmente a esta Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional, estando igualmente prevista a apreciação da 

matéria por parte da Comissão de Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54/RICD), da 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54/RICD) e do Plenário 

desta Casa. 

Na citada Exposição de Motivos conjunta, o Ministro das 

Relações Exteriores Mauro Luiz Iecker Vieira e o Ministro Interino da Fazenda 

Tarcísio José Massote de Godoy informam que o Protocolo atualiza o Art. 26 da 

Convenção em apreço, dispondo sobre a troca de informações tributárias entre as 

respectivas administrações que poderão ser usadas pelas autoridades tributárias no 

combate à fraude e à evasão fiscal, assim como na redução do espaço para práticas 

de elisão ou planejamento fiscal agressivo, respeitadas estritamente as regras de 

sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

Suas Excelências acrescentam que coibir “...........as práticas 

de elisão ou planejamento fiscal agressivo é especialmente relevante no contexto 

internacional atual de busca de maior transparência tributária e de maior cooperação 

entre as administrações tributárias.....” e que a atualização do referido dispositivo 

“............reflete também compromisso assumido pelo Brasil no âmbito do ‘Forum 

Global sobre Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins Tributários’, 

coordenado pela Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico 

(OCDE) e aberto a países membros e não membros, do qual o Brasil participa por 

decisão presidencial em reunião do G20”. 

A seção dispositiva do instrumento internacional em comento 

conta com apenas três artigos, sendo que o determinante Artigo I estabelece uma 

nova redação para o Artigo 26 da Convenção entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, de 

1988, que dispões sobre a “Troca de Informações” entre as autoridades das Partes. 

O Artigo II regra a entrada em vigor do Protocolo em comento, 

estabelecendo que ela se dará 30 (trinta) dias após a data de recepção da última 

das notificações a serem trocadas pelos Estados Contratantes, dando conta 

cumprimento dos procedimentos legais internos para tanto. 

Por fim, o Artigo III prescreve que o presente Protocolo 

constituirá parte integrante da Convenção, permanecerá em vigor enquanto a 
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Convenção permanecer em vigor e será aplicável enquanto a própria Convenção for 

aplicável. 

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 
 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da República 

da Índia celebraram, no ano de 1988, uma Convenção para Evitar a Dupla 

Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, que 

se encontra em vigor desde o início de 1992. 

Os chamados tratados de dupla tributação - TDTs constituem-

se em instrumentos típicos da cooperação internacional em matéria tributária. De 

caráter preponderantemente bilateral, eles visam a combater o fenômeno da 

bitributação internacional e complementarmente a prevenir a evasão fiscal. 

O Brasil possui uma rede modesta desses acordos: pouco 

mais de trinta avenças, que infelizmente não contempla países relevantes para o 

intercâmbio comercial e para o fluxo de investimentos, como Estados Unidos, 

Alemanha – o assinado em 1975 foi denunciado pelo Governo alemão – e Reino 

Unido. 

Eis que, conforme relatamos, cerca de um quarto de século 

depois, Brasil e Índia resolvem proceder a uma pequena alteração na referida 

Convenção, dando uma nova redação para o seu Artigo 26, que cuida da “Troca de 

Informações” entre as Partes. 

Em linhas gerais, podemos afirmar que ao expandir o citado 

dispositivo, que contava com apenas dois parágrafos, para cinco parágrafos, as 

Partes visam a aumentar o escopo da troca de informações entre os fiscos 

nacionais, dinamizando-a e adequando-a às diretrizes atuais da cooperação 

internacional em matéria tributária. 

Com efeito, cotejando a nova redação intentada pelo Protocolo 

em apreço com a redação vigente do Artigo 26 da Convenção, concluímos que a 

troca de informações não estará limitada pelos Artigos 1 (que envolva residentes de 

qualquer das Partes) e Artigo 2 (que sejam relativas ao imposto federal sobre a 

renda), bem como que a nova redação abre a possibilidade de que as informações 

recebidas por um Estado Contratante possam ser usadas para outros fins desde que 

a legislação de ambos os Estados assim dispuserem e a autoridade competente do 

Estado requerido autorizar por escrito. 
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Além disso, a nova redação favorece o atendimento da 

demanda do Estado requerente ao dispor que a Parte requerida “...............utilizará 

os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, ainda que esse outro 

Estado não necessite de tais informações para seus próprios fins fiscais”. 

.Ainda nesse sentido, o parágrafo 5 do proposto Artigo 26 

prescreve que as limitações ao dever de atender aos pedidos de informações, 

elencadas no parágrafo 3 desse mesmo dispositivo, em nenhuma hipótese, deverão 

ser interpretadas “........no sentido de permitir que um Estado Contratante se recuse 

a prestar as informações somente porque tais informações são detidas por um 

banco, outra instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na qualidade de 

agente ou fiduciário, ou porque estão relacionadas com direitos de participação na 

propriedade de uma pessoa”. 

Colocando de outra forma, a alteração ao Artigo 26 da 

Convenção visa simplesmente a adequar o citado dispositivo à redação proposta 

pelo atual Modelo de Tratado de Dupla Tributação da Organização para a 

Cooperação e o Desenvolvimento Econômico – OCDE, que, como sabemos, é 

adotado pela maioria dos países com algumas adaptações, incluso o Brasil. 

Ressalte-se, no entanto, que há TDTs firmados pelo Brasil, 

inclusive recentemente, que não conta com essa redação expandida para o 

dispositivo relativo à troca de informações entre as autoridades das Partes, 

usualmente, o Artigo 26. Nesse caso, ao que tudo indica, isso foi possível porque 

Brasil e Índia compartilham do interesse em avançar na cooperação internacional 

em matéria tributária, sendo ambos signatários de relevantes instrumentos 

multilaterais celebrados na área, notadamente no âmbito da OCDE, abertos a países 

não membros daquela organização internacional. 

Citemos a importante Convenção Multilateral sobre Assistência 

Administrativa Mútua em Assuntos Fiscais, emendada pelo Protocolo de 1º de junho 

de 2010, assinada em 3 de novembro de 2011, instrumento recentemente aprovado 

por esta Comissão, encontrando-se ainda, até a presente data, em tramitação nesta 

Casa, ao passo que, para a República da Índia, ela já se encontra em vigor. 

Cite-se ainda a recente Convenção para a Troca Automática 

de Informações Financeiras em Assuntos Fiscais, de 2014, conhecida pela sigla 

inglesa AEOI. Igualmente concebida no âmbito da OCDE e aberta a assinatura de 

não membros, essa Convenção multilateral, seguindo o exemplo dos acordos 

bilaterais firmados pelos EUA com vários países, incluso o Brasil, para a 

implementação do FATCA (Foreign Account Tax Compliance Act), estabelece 
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mecanismos automáticos de troca de informações financeiras em assuntos fiscais, 

em bases anuais. 

O Poder Executivo, até a presente data, ainda não encaminhou 

esse instrumento internacional ao Congresso Nacional para fins de aprovação 

legislativa, mas sabe-se que, para o Brasil, está previsto o início do processo de 

troca das informações disposto nessa Convenção para o ano de 2018. Para a Índia, 

o instrumento já se encontra em vigor e se prevê as primeiras trocas de informações 

para o ano de 2017. 

Feitas essas observações e considerando que o instrumento 

internacional em apreço encontra-se alinhado com os princípios que regem as 

nossas relações internacionais, notadamente com o princípio constitucional de 

cooperação entre os povos para o progresso da humanidade, prescrito no inciso IX 

do Art. 4º da Constituição Federal, VOTO pela aprovação do texto do Protocolo 

Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 

Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 

de outubro de 2013, nos termos do projeto de decreto legislativo em anexo.  

Sala da Comissão, em         de                          de 2015. 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
Relator 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº     , DE 2015 
(MENSAGEM Nº 473, DE 2015) 

Aprova o texto do Protocolo Alterando a 
Convenção entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e 
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos 
sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de 

outubro de 2013. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Alterando a 

Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal 
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em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 

2013. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem 

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em            de                        de 2015. 
 
 

Deputado CLAUDIO CAJADO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação da Mensagem nº 473/15, 
nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que apresenta, acatando o parecer do 
relator, Deputado Claudio Cajado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jô Moraes - Presidente; Carlos Zarattini e Subtenente 
Gonzaga - Vice-Presidentes; Arlindo Chinaglia, Átila Lins, César Halum, Chico 
Lopes, Claudio Cajado, Eduardo Barbosa, Eduardo Cury, Ezequiel Fonseca, 
Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Ivan Valente, Jarbas Vasconcelos, Jean Wyllys, 
Luiz Lauro Filho, Marco Maia, Nelson Marquezelli, Rômulo Gouveia, Rosangela 
Gomes, Rubens Bueno, Takayama, Antonio Imbassahy, Caetano, Capitão Augusto, 
Dilceu Sperafico, Eros Biondini, Goulart, João Gualberto, Luiz Carlos Hauly, Roberto 
Sales e Valmir Assunção.  

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2015.  
   

Deputada JÔ MORAES  
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 

I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015, de autoria da 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, aprova o texto do Protocolo 

Alterando a Convenção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a 

Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, celebrado em Brasília, em 15 

de outubro de 2013. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a Mensagem nº 473, de 

2015, os Ministros de Estado da Fazenda, interino, e das Relações Exteriores 

destacam que a alteração pretendida visa coibir as práticas de elisão ou 

planejamento fiscal agressivo, o que é especialmente relevante no contexto 

internacional atual de busca de maior transparência tributária e de maior cooperação 

entre as administrações tributárias, quando tais práticas foram consideradas pelo G-

20 como um dos agravantes da crise financeira global; e destacam ainda que a 

atualização do Artigo 26 da Convenção por meio do Protocolo em questão reflete 

também compromisso assumido pelo Brasil no âmbito do “Forum Global sobre 

Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins Tributários”, coordenado pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) e aberto 

a países membros e não membros, do qual o Brasil participa por decisão 

presidencial em reunião do G20. 

A proposição em epígrafe, de competência do Plenário, foi 

distribuída, concomitantemente, a essa Comissão de Finanças e Tributação, para 

análise do mérito e da adequação financeira e orçamentária, e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para análise da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Ao tramitar na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 

Nacional, o texto do Protocolo foi aprovado na reunião ordinária de 16 de dezembro 

de 2015, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente 

apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de 

Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que “estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

A atualização proposta no projeto em exame visa permitir um melhor 

combate ao fenômeno da bitributação internacional e à evasão fiscal. Seus efeitos 

nas receitas tributárias de ambos os países signatários da Convenção dependem de 

outros fatores associados às capacidades estatais, em especial, à eficácia dos 

órgãos responsáveis pela arrecadação e fiscalização de tributos. Porém, ao 

contribuir para diminuir a evasão fiscal, a aprovação do Protocolo mostra-se 

adequada do ponto de vista orçamentário e financeiro, na medida em que favorecerá 

a recuperação de receitas tributárias evadidas ou a prevenção de sua evasão no 

futuro. 

Logo, as alterações propostas são meritórias, pois visam 

essencialmente aumentar o escopo e efetividade da troca de informações entre os 

fiscos nacionais, dinamizando-a e adequando-a às diretrizes atuais da cooperação 

internacional em matéria tributária, nos termos da redação proposta pelo atual 

Modelo de Tratado de Dupla Tributação da Organização para a Cooperação e o 
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Desenvolvimento Econômico – OCDE. Conforme esclarece o parecer aprovado pela 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, a nova redação favorece o 

atendimento da demanda do Estado requerente ao dispor que a Parte requerida 

“...............utilizará os meios de que dispõe para obter as informações solicitadas, 

ainda que esse outro Estado não necessite de tais informações para seus próprios 

fins fiscais”; adicionalmente, o parágrafo 5 do proposto Artigo 26 prescreve que as 

limitações ao dever de atender aos pedidos de informações, elencadas no parágrafo 

3 desse mesmo dispositivo, em nenhuma hipótese, deverão ser interpretadas 

“........no sentido de permitir que um Estado Contratante se recuse a prestar as 

informações somente porque tais informações são detidas por um banco, outra 

instituição financeira, mandatário ou pessoa que atue na qualidade de agente ou 

fiduciário, ou porque estão relacionadas com direitos de participação na propriedade 

de uma pessoa”. 

Por todo o exposto, voto pela adequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015, e, no mérito, pela 

sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2016. 
 

Deputado EDUARDO CURY 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 299/2015; e, no mérito, pela aprovação, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Eduardo Cury.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Simone Morgado - Presidente, Hildo Rocha - Vice-Presidente, 
Andres Sanchez, Cabo Sabino, Carlos Melles, Edmar Arruda, Enio Verri, Fernando 
Monteiro, José Guimarães, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Leonardo Quintão, Luiz 
Carlos Hauly, Miro Teixeira, Paulo Azi, Rodrigo Martins, Ronaldo Benedet, Vicente 
Candido, César Messias, Darcísio Perondi, Delegado Edson Moreira, Esperidião 
Amin, Evair Vieira de Melo, Félix Mendonça Júnior, Gonzaga Patriota, Helder 
Salomão, Izalci, Julio Lopes, Mauro Pereira, Moses Rodrigues, Nelson Marchezan 
Junior, Pauderney Avelino, Paulo Teixeira, Soraya Santos, Valtenir Pereira e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2016. 
 

Deputada SIMONE MORGADO 
Presidente 



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 299-B/2015 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
  

I – RELATÓRIO 

Por ocasião da apreciação da Mensagem nº 473, de 2015, 

encaminhada a esta Casa pela Presidenta da República, a Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional elaborou o Projeto de Decreto Legislativo em 

análise, que aprova o texto do Protocolo Alterando a Convenção entre o Governo da 

República Federativa do Brasil e o Governo da República da Índia Destinada a 

Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre 

a Renda, celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013. 

A referida proposição estabelece, ainda, no parágrafo único, 

que os atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo, bem como 

quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional. 

Na Exposição de Motivos encaminhada à Presidenta da 

República, o Ministério das Relações Exteriores e o Secretário Executivo do 

Ministério da Fazenda destacam que o Protocolo atualiza o Artigo 26 da Convenção 

acima referida, celebrada em 1988, que trata da troca de informações tributárias 

entre as respectivas administrações. As informações obtidas poderão ser usadas 

pelas autoridades tributárias no combate à fraude e à evasão fiscal, assim como na 

redução do espaço para práticas de elisão ou planejamento fiscal agressivo, 

respeitadas estritamente as regras de sigilo fiscal pelos agentes de ambos os lados. 

A atualização do Artigo 26 da Convenção por meio do Protocolo em questão reflete 

também compromisso assumido pelo Brasil no âmbito do “Fórum Global sobre 

Transparência e Intercâmbio de Informações para Fins Tributários”, coordenado pela 

Organização para a Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OCDE) e aberto 

a países membros e não membros, do qual o Brasil participa por decisão 

presidencial em reunião do G20. 

O Protocolo suprime texto do art. 26 da Convenção e o 

substitui por uma nova versão, estabelecendo a possibilidade e os modos de troca 

de informações previsivelmente relevantes para a aplicação das disposições 

daquele tratado ou para a administração ou cumprimento da legislação interna 

relativa aos impostos de qualquer espécie e descrição exigidos pelos Estados 

Contratantes, ou por suas subdivisões políticas ou autoridades locais, na medida em 

que a tributação nela prevista não seja contrária à Convenção. Outrossim, cada 

Estado Contratante notificará ao outro por escrito, por via diplomática, o 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 299-B/2015 

cumprimento dos procedimentos exigidos por sua legislação para a entrada em vigor 

do presente Protocolo. O Protocolo entrará em vigor 30 dias após a data de 

recebimento da última dessas notificações, e suas disposições terão eficácia 

naquela data. Finalmente, o Protocolo, que constituirá parte integrante da 

Convenção, permanecerá em vigor enquanto a Convenção permanecer em vigor e 

será aplicável enquanto a própria Convenção for aplicável. 

A matéria é de competência do Plenário e tramita em regime 

de urgência (RICD, art. 151, I, j).  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, IV, a, combinado com o art. 139, 

II, c, do Regimento Interno desta Casa, compete à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania se manifestar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015. 

O art. 84, VIII, da Constituição Federal, outorga competência 

ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e atos 

internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional. Já o art. 49, 

I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva do Congresso 

Nacional resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais. 

Isto posto, é da competência do Poder Executivo assinar o 

presente Protocolo, bem como compete ao Congresso Nacional sobre ele decidir, 

sendo o projeto de decreto legislativo a proposição adequada. 

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e no 

texto do Protocolo em análise. Ambos se encontram em consonância com as 

disposições constitucionais vigentes, especialmente com os princípios que regem as 

relações internacionais da República Federativa do Brasil, disciplinados no art. 4º da 

Constituição Federal. 

De outra parte, o projeto de decreto legislativo ora examinado 

é bem escrito e respeita a boa técnica legislativa. 

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

pela boa técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2015. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2016. 
 

Deputado ESPERIDIÃO AMIN  
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Decreto Legislativo nº 299/2015, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Esperidião Amin.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Rodrigo Pacheco e Covatti 
Filho - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, André Amaral, Antonio Bulhões, Betinho 
Gomes, Bruno Covas, Capitão Augusto, Chico Alencar, Danilo Forte, Delegado Éder 
Mauro, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Esperidião Amin, Evandro Gussi, 
Fábio Ramalho, Fábio Sousa, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, João Campos, 
João Fernando Coutinho, Jorginho Mello, José Carlos Aleluia, José Fogaça, Jozi 
Araújo, Júlio Delgado, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz Couto, Maia Filho, Marcos 
Rogério, Paes Landim, Patrus Ananias, Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Maluf, 
Paulo Teixeira, Rocha, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, Rubens Otoni, Rubens 
Pereira Júnior, Tadeu Alencar, Thiago Peixoto, Valmir Prascidelli, Valtenir Pereira, 
Vitor Valim, Wadih Damous, Aliel Machado, Ana Perugini, Arnaldo Faria de Sá, Cabo 
Sabino, Elizeu Dionizio, Francisco Floriano, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Laercio 
Oliveira, Lucas Vergilio, Mário Negromonte Jr., Pr. Marco Feliciano, Reginaldo 
Lopes, Ricardo Tripoli, Sandro Alex, Sergio Souza e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2016.  
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  
Presidente  
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